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Lima Duarte (MG), 09 de abril de 2024.
Indicação nº 39/2024/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa vem INDICAR seja encaminhado ofício a Prefeita, para que analise a viabilidade de se conceder grau máximo de insalubridade aos servidores que exercem função de auxiliar de serviços gerais nas unidades de saúde do Município, na forma e fundamentação apresentada por meio do Ofício nº 21/2024 do SINSERPUMA Regional. 
Justificativa:

Conforme bem esclarecido por meio do Ofício nº 21/2024, os auxiliares de serviços gerais que fazem a limpeza das unidades de saúde do Município, realizam cotidianamente e de forma contínua a limpeza de banheiros e locais com ampla circulação de pacientes, ficando expostos a todos os tipos de vírus e bactérias. 
A norma regulamentadora nº 15 e 14 estabelece as atividades que devem ser consideradas insalubres, gerando direito ao adicional de insalubridade aos trabalhadores. Nela estão definidos os limites de tolerância para agentes físicos, químicos e biológicos, quando é possível quantificar a contaminação do ambiente, ou listadas ou mencionadas situações em que o trabalho é considerado insalubre qualitativamente. 
Por outro lado, como também mencionado no Ofício do Sindicato, há a Súmula nº 448/TST que reforça a possibilidade do pagamento do adicional de insalubridade, razão pela qual necessário o encaminhamento da presente indicação para que V.Exa. possa analisar o descrito e verificar a obrigatoriedade do Município efetuar o pagamento de insalubridade aos servidores que exercem função de auxiliar de serviços gerais nas unidades de saúde do Município de forma administrativa, sem necessidade da busca pelo Poder Judiciário para regularização da situação exposta.

Sala das Sessões,

Thiago Júnior da Silva 
Vereador
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